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Processo nO. 1/296/2015
Cons(;lhdra R.:lalúra: Agalha LijUi:;;,; B0rge" M:KCdo

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

RESOLUÇÃO NO Jà- /2016
23CÂMARA DE JULGAMENTO
1773SESS.ÁOORDINÁRI..<\EM: 12/11/2015
PROCESSO N° 1/296/2015
AUTO DE INFR.<\Ç.ÁON° 1/201415972-2
RECORRENTE: CÉLUU\ DE JULGAMENTO DA. P INSTANCV\
RECORRIDO: RICARDO SANDRO LOCAÇAo DE VEÍCULOS LTDA
AUTUA_NTE:Vicente de Paulo F. Df; Moura
MATRÍCULA: 064.495-1-4
RELATORA: Conselheira Agatha lüuise Borges Macedo

EMENTA: ICMS -1. FALTA DE RECOLHIMENTO. 2. O Contribuinte
foi acusado de nã.) rê(;olh~r o corl'l:spond.:llk dif~renci(ll de alíquotas por
ocasião df ::J1gumJs3quisiç':',:s p3ra o 3tivo imobilizado, no período de 3bril a
novembro d~ :::!OlO. R.-:exame llecess::írio conhecido.: não}provido. 3. Auto de
infração julgado IMPROCEDENTE, por unanimidade de vol.o~, cünfirmJndo
o julgamento de l~ instância, e d~ acordo COI11 a manifé'stação oral do
representanle da düul::J Prowradori3 G;:r<ll do Esladü. 4. DecisãoJ amp:lI"ada
nos arts. 563-A, 563-B do DeL'. 24.569/97.

A pe~a fiscal sllbmelida a nüssü exame lem o segllintt relato: "FALTA DE
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO, NO TODO OU EM PARTE, INCLUSIVE O DEVIDO
POR SUBSTITUIÇAo TRIBUTARIA, NA FORMA E NOS PRAZOS
REGULAMENTA,RES. CONSTATAMOS NA OPORTUNIDADE QUE A EMPRESA
DEIXOU DE RECÜLI-IER O CORRESPONDENTE DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA POR
OCASL\O DE ALGUMAS AQUISIÇÕES PA,RA O A,TIVO IMOBILIZADO. RAZAo DE
LAVRARMOS O PRESENTE AUTO DE INFRAÇAo."
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Após indicar os dispositivos legais infringidos LI ag~nl~ fiscal aponta cümo p.:nalidade I) A..rt.l ~3 ,
I, C da L;i n° 12.670/96, alk.rada pela lei 13.418/03.

Anexos aos autos estão os seguintes documentos:
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~ MAF nO 2014.29997;
~ Termo dê InÍCio de Fiscalização nO2014.28341;
~ Termo de Conclusão nO2014.29923;
~ DAE's pagos por CGF, Consulta de.Contribuinte;
~ ü)ntrül~ de M~rcadürias .:-l11trânsito, Cópias Nr de aquisição;
~ Relatório DIEF cum CFOP 2551 (bem do ativo)

A autuada âpresentüu impugIu\ção ~!sfls. 42/49, akg;:ll1do em síntese:

- Que o fis("al inCOlTêUem vÍCio fOl1nal, vist,) que se omitiu nü cumprimentü de formalidade
indispens3vd pi"!raexistência e validade da ;)çãü fiscal, ou S.:j~l,d,~ixou de proceder a devida
escrituração no Livro RUDFTO;
- Acrescenta que o fiscal eübrou na PéÇ~!inicial ::1alíquota de 10"% sübre a base de cálculo,
devendo no caso, reduzir o valür da autuaçãü e deimulta aplicada em 50%.
- Que a imposição da multa de 100% ê gravosa e com déito ,xl11fiscâtôrio. Aduz que tod::1s3S
notas fiscais estão devidamente escrituradas, dewndo s.:-r aplicadü 1% sübre ü valor d£lS

op~rações, consoante parágrafo únko do art. 126 da L;i 12.670/96.
- Ao final, requer a il11proced~ncia dü ft-Ílü fiscal, argumentando que a c.)mpra dos bens foi
destinada ao ativo imobilizi"!do, e que entf~,r;:lmno Estado do C::iHá tributadüs pela alíquota de
12%, e que a i,liquota inlerna é de 17%, logo a alíquoti' máxima que dev(:ri3 ter sido cünsiderada
não poderia ultrapassar 5%.

A julgadüra singular proferiu decisã.) pela IMPROCEDÊNCV\ di"!3cus~lç50 fisc~ll, um::lvez que a
legislação tributária nãü plev~ a cübrança de diferencial d~ alíquütas e sim de Ul11acilrg::l líquida
dê 5% sübrc o)valo)r da operação üu pri:staçãe) de vdculos nüvos.

DO PARECER DA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA:

Atrav~s de Par.::cer de N° 331/15 ::I Consultoria Tribut3rÍ3 opinou pelo) cünh.:-CÍmtnto d.) reexame
necessáriü, negando-lhe provimentü, no sentido de confirmar o)julgamento pro)feri':\o na inst5ncia
singular de IMPROCEDÊNCIA. do)auto dê infração.

VOTO DA RELATORA
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Trata-se dt retxame necessário por CÉLUL4 DE JULG.1.!tlENTO
DE }'7 INSTj,NCL1 e 1'€t:lJ'TidI7 IUC-1RDO SlNDRO LOC1Ç1:0 DE VEÍCULOS LTDA.
concernenlt ao aulü de infração sob ü nCO.1/201415972 alrav~;; do qu::l1,a recorrente Sl~ insurgiu
contra a decisão proferida pela julgadora singular. O pn:sénle re,(:urso preenche 3S condições de
admissibilidade, razão pela qual dde conheço.

No prücesso sub extllllillf!, a rtquerenle fora auluada por deixar de
recolhtr o cOITeSp(,ndenk diferencial dt alíquüla por ocasião de algumas aquisições IXlr3 (t 3tivo
imobilizado, refelenk ao período l.k abril a novembro de 2010, no llh)ntank d.: R$ 309.352,65.

Constalada a rl~gularidade formal do presente auto de infração,
passemos a análise do mérito.

Após análise perfllllclôria dos fólios pro)cessuais ObS.?lv3-se que (I

agente do fisco (úmeleu um equívoco ao cobrar () Difelencial de Alíquülas, tendo em vista a
diftrença exislenk enlre a melodolügia de cálculo do ICMS ST - Diferencial de AJíl]UOU1Se I)

ICMS Carga.

Ab illiii •.." insla sali.::nlar qut a ;:üividad.:.do autuadü está rdadomlda
com o serviço de LI~lnsporks, enquadrad~! sob o regime de recolhimento) norm31, com isso), revçl~
que se trata de conlribuinle do ICMS, e não de consumidor final.

Nesse senlido ac,:,rladamenk ~sclarec"" ü Parec~r da Assessoria
Processual Tributária, senão vejamos:

"Assim, .:m raúio da aqulslçaü pelo aulu::1dü inscrito no
Cadaslro Geral da Fazenda (CGF), enquadradü como
regime de recolhim,:,nto normal êxigir-se-á o pagamento do
ICMS por ocasião da enlrada dü veículo aulomotür nüvü no
krrilôrio deSl,:, ESlado, mediank a aplicaç50 ds cmga
tfÍbulária líquida de 5%, nos lc.rmüs do ~1° dü 563-B,
ambos do Decrelo nO 24.569, de 31 de julho de 1997
(Regulamenlo do ICMS/CE), por se lraléU'de a~lllisição para
o ativo imobilizado dü respectivo ç,stabdecimento."
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( ...)

"Coml.---' exisl€11l Iwh7S fiSCI7is ú--'m (I destaque d(l [CAlS -
SubSliiuiçt'iL--. Tribllt.7rit7, 17pe517rde c(:I11fer a il1fm'111t1çilO110
campo "il1!':'I"IIWÇ{.2S ú--'l1lpleI1l211lll/',::s" de base d.:: câh'.ulo
redlci,il1, Lei 13.111/(J]" j'..JI11rt1/1l211h--'diret.:. 11 ú--'l1sumid(lr
fil1t11 - cOIlIJ€l1h--. 51/(l(l e ':'1Itr17S 52111deSlt1que algum,
entelldemos flue o aédito tributário lliío (oi daborlufo de
forlll-d a el'idellciar o l'ometimellto di1 in{raçlío apont~ufd,
IU/ja vista a existêllcia de regras 110to,Yl1lte a cobrallça de
IC!Y/S na atluisiçiío de veículos com destino ao ativo
imobilizado que J10dem ser: substituição trilmMrÍtl (art.
561 l, aquisição de l'eí('lt/os por l~onsulllüfol' final (pessoa
física ou jurídica 11'=;0cOlltribuinte de ICMS) (art. 563-B)
e aquisição J'Ol' cOl1tribuinte de imposto LJara integrar o
ativo fixo (& 1°do art. 563-B). "

Logo, na impossibilidade d.:. r.::definir Q increpação fiscal,
enknd.:.mos insubsistente a presente ação fiscal.

Ex positis, volo pelo conh.:.cim~nto do reí:-xame necessário, negan-
lhe provimento, no sentido dí:-cünfinnar o julgamento singular de IMPROCEDÊNCIA da ação
fisc!l, d.:-~Icold,) com Parecer da Assessoria Pwcessual Tribut61Í& adülad,) pelo representante da
Douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.
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Vistt)s, r-:blados e di5.('ulidüs os aulos .::mque 6 recorrl."nlê'a CÉLUL1 DE JULGA,AlENTO DE
]<1INST.-iNCL-1 e recordda RlC'1RDO S.-1NDRO LOC-1Çio DE VEÍCULOS LTDA .. A 2a

Câmma de Julgmnenlo do Consdho de R.:cufSüS Tribul~rios r-:sülve, por unanil11idad~ de votos,
conhecer do Recurso interposlo, negar-lhe provimenlü, pm8 ('únfirrn,H a decis5ü exarada em la
Instância, de iml>)"Ocedência dü feil.:, fiscal, nüs krm.:,s do volü da ConsdlK:ira Relatora -: de
acordo com o P~lrec-:r da Assessotia Proc-:ssual Tribul5ria, ~Idül::ldopelü r~presentante da
Procuradúri~l Geral dü ESl~ldo. O C'ünselh-:iro CkeJ"() Rüger Maccl:1.:,Günçalws absteve-se de
volar por -:slar ausenk ao rdalo dü plúcesso. Esleve pr.::senk pma 3pr.:senlaç5ü d~ contrarrnôes,
o represenlante legal da recorrente, Dl'. Ganmem de PclÍvaTavares.
SALA DAS SESSÕES DA ~a C\l\lAR<\ DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUT,OOOS, em Fortaleza, aos ~. .s. de (),~" de ~016.
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Lúcia de Fálima Calou de Ar::!újo
Conselheira
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I ":;r "/.V8t1ú.~b::t111(l Lirn3

Conselheiro

~'-- .-\ ,---=--/ -
Smnúel AragÚ, Silva
Conselheiro

~h~ra:l~LZ
PROCURA.DOR DO ESTADO
CIENTE EM: l.$..J 't)àL 2016
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